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1. RECEITAS CORRENTES R$ 16.362.391,30 

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 533.552,00 

1.2 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO R$ 50.000,00 

1.3 RECEITA PATRIMONIAL R$ 218.000,00 

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS R$ 83.645,00 

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 15.477.144,30 

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 50,00 

TOTAL R$ 16.362,391,30 

  
Art. 4º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais. 
  
Art. 5º. Fica também autorizado, não sendo computado para fins de limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações. 
  
I – Entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 
II – Entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade 
dos recursos. 
  
Art. 6º. Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento da administração e do Fundo Municipal 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, servindo como recursos para tais suplementações, quaisquer 
das formas definidas no parágrafo 1º do artigo 43, da lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964. 
  
Parágrafo Único – Fica o poder legislativo municipal autorizado a proceder à abertura de créditos adicionais suplementares através de resolução até 
o limite previsto no caput deste artigo, servindo como recurso para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio 
orçamento. 
  
Art. 7º. O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº. 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos: 
  
I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
II – A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas; 
III – Superávit financeiro do exercício anterior. 
  
Parágrafo Único – Exclui-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 
  
Art. 8º. As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão 
executadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa. 
  
Art. 9º. Fica o executivo autorizado a proceder por decreto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das dotações definidas neste orçamento, a 
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, 
sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Não serão computados nestes limites 
os créditos adicionais abertos com base no artigo 8º desta lei. 
  
Art. 10º. As Receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não consideradas para efeito de apuração do 
excesso de arrecadação, poderão ser objeto de créditos adicionais suplementares e especiais. 
  
Art. 11º. O poder executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 
receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito até o limite fixado nos dispositivos legais vigentes. 
  
Art. 12º. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal, poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação. 
  
Art. 13º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente ou através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta. 
  
Art. 14º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2018, a partir de 1º de janeiro de 2018. 
  
Bom Jesus do Sul/PR, 06 de novembro de 2017. 
  
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:EC035369 
 

ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2017 ABERTURA 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, 
para provimento de vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal, considerando: 
  
- a Lei Orgânica Municipal; 
- a Lei Municipal nº 570/2013, que reformula o quadro próprio do Executivo Municipal de Bom Jesus do Sul, e dá outras providências e suas 
alterações; 

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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- a Lei Municipal nº 571/2013, que reformula o plano de cargos do magistério municipal de Bom Jesus do Sul, e dá outras providências e suas 
alterações; 
- a Lei Municipal nº 003/1997, que dispõe sobre o regime jurídico único do funcionalismo de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná e suas alterações. 
- o Contrato nº 194/2017, firmado entre o Município de Bom Jesus do Sul e a FAU. 
  
FAZ SABER a realização de concurso público, nos termos do presente edital: 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na 
Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, inclusive após sua homologação final serão realizadas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Sul de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de prova 
objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos os cargos, prova prática, de caráter classificatório e eliminatório para Auxiliar 
de Serviços Gerais – Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino, Motorista de Veículo e Operador de Máquinas e prova de títulos, 
de caráter classificatório para todos os cargos de Professor, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a 
possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico  
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o presente Edital. 
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos 
interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a 
existir. 
  
2. DOS CARGOS 
  
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração 
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 
  
TABELA 2.1 
  
Nível Superior (1) 

Código do Cargo Cargo 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD 
Remuneração Inicial Bruta 
  

Taxa de Inscrição 
Período de Realização 
da Prova 

101 Assistente Social 40 01 - R$ 2.774,14  150,00 Vespertino 

102 Farmacêutico 40 01 - R$ 2.774,14  150,00 Vespertino 

103 Fisioterapeuta 40 01 - R$ 2.774,14 150,00 Vespertino 

104 Veterinário 20 01 - R$ 2.774,14 150,00 Matutino 

105 Professor de Artes 40 01 - R$ 2.298,83 150,00 Matutino 

106 Professor de Espanhol 40 01 - R$ 2.298,83 150,00 Matutino 

107 Professor de Inglês 40 01 - R$ 2.298,83 150,00 Matutino 

108 Psicólogo 40 01 - R$ 2.774,14 150,00 Vespertino 

  
Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
  
TABELA 2.2 
  
Nível Médio e Técnico (1) 

Código do Cargo Cargo 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD Remuneração Inicial Bruta Taxa de Inscrição 
Período de Realização 
da Prova 

201 Auxiliar Administrativo 40 08 - R$ 1.215,85 100,00 Matutino 

202 Auxiliar de Educação Infantil 40 03 - R$ 1.215,85 100,00 Vespertino 

203 Motorista de Veículo 40 04 - R$ 1.399,89 100,00 Vespertino 

204 Técnico de Enfermagem 40 02 - R$ 1.699,75 100,00 Vespertino 

  
Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
  
TABELA 2.3 
  
Nível Fundamental (1) 

Código do Cargo Cargo 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD Remuneração Inicial Bruta Taxa de Inscrição 
Período de Realização 
da Prova 

301 
Auxiliar de Serviços Gerais – 
Feminino 

40 10 01 R$ 937,00 60,00 Matutino 

302 
Auxiliar de Serviços Gerais – 
Masculino 

40 03 - R$ 937,00 60,00 Matutino 

303 Guardião 40 02 - R$ 937,00 60,00 Vespertino 

304 Operador de Máquinas 40 02 - R$ 1.699,75 60,00 Matutino 
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(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
  
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
  
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus do Sul; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
  
4. DAS INSCRIÇÕES 
  
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital. 
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas 
inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 14 de novembro de 2017 às 23h59min do dia 30 de novembro de 
2017, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às 
normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste Edital. 
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar por qual irá concorrer caso haja 
coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de 
dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, 
implicando em qualquer época na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o 
pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2017. As 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a 
não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 
bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão 
Especial, nos dias 14 e 16 de novembro de 2017, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites 
www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, no 
Protocolo Geral, localizada na Avenida Ipiranga, 72, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:00hs e 13:00 as 
17:00hs. 
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad Único, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 
2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cad Único; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13. 
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site 
www.concursosfau.com.br, deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Sul, no Protocolo Geral, localizada na Avenida Ipiranga, 72, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:00hs e 
13:00 as 17:00hs. 
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do item 4.14 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
II.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 22 de novembro 
de 2017, pelo site 
www.concursosfau.com.br. 
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II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de 
inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a 
impressão do boleto até às 23hs59min do dia 30 de novembro de 2017, e efetuar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2017. 
  
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)  
  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 3% (três por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente concurso, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato 
o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o 
previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva 
Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como 
pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo 
o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de 
concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 06 de dezembro de 2017. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso na forma do item 14 deste Edital. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na 
lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
  
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
  
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta 
condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, 
acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). 
O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários. 
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
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6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, 
justificando a condição especial solicitada. 
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a 
permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 deste Edital durante a realização do 
certame. 
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma 
fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da 
prova. 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR 
(Aviso de Recebimento) até o dia 30 de novembro de 2017 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO com as informações abaixo: 
  
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
  
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação da condição especial. 
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 
enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino. 
 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 06 de dezembro de 2017. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 
  
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
  
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br na data provável de 06 de dezembro de 2017.  
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores de 
deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital. 
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
  
8. DAS FASES DO CONCURSO 
  
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
  
TABELA 8.1 
  
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Professor de Artes 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Professor de Espanhol Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

- Professor de Inglês 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 
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TABELA 8.2 
  
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente Social 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Farmacêutico 

- Fisioterapeuta 
Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

- Médico Veterinário 

- Psicólogo 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

  
TABELA 8.3 
  
NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar Administrativo 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Auxiliar de Educação 
Infantil 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

- Técnico de Enfermagem 
  

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

  
TABELA 8.4 
  
NIVEL MÉDIO 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Motorista de Veículo 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 100,00 
Classificatório e 
Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 200,00 ------------ 

NOTA FINAL ------------ ------------ 
TOTAL MÁXIMO 
DE PONTOS/2 

  

  
TABELA 8.5 
  
NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Guardião 
  

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

  
TABELA 8.6 
  
NIVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar de Serviços 
Gerais – Feminino 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Auxiliar de Serviços 
Gerais – Masculino 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

- Operador de Máquinas 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 100,00 
Classificatório e 
Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 200,00 ------------ 

NOTA FINAL ------------ ------------ 
TOTAL MÁXIMO 
DE PONTOS/2 

  

  
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
  
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o 
número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de dezembro de 2017, em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir de 13 de dezembro de 2017. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado 
em hipótese alguma a pedido do candidato. 
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9.5 Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão abertos com 01 (uma) hora de antecedência do início da prova, e fechados 15 
(quinze) minutos antes do início da mesma, estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o 
horário estipulado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por 
lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo 
na coleta de impressão digital. 
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de 
um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 
assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste Edital. 
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o 
previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados. 
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova 
objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada. 
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, 
no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope 
no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8 deste Edital. 
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público.  
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, 
prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
  
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
  
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 19h00min do dia posterior à aplicação da prova 
objetiva, no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 14 deste Edital. 
  
11. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 
  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
  
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Professor, e somente poderá participar desta fase do certame o 
candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A 
prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme 
disposto na Tabela 11.1 deste Edital. 
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após esse período de entrega 
da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
11.3 Os candidatos interessados em participar da prova de títulos deverão: 
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a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 14 de dezembro de 2017 até às 23h59min do dia 16 de dezembro 
de 2017 disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br; 
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope com 
os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva. 
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar e preencher o formulário de títulos, a entrega dos documentos e a comprovação dos 
títulos. 
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito envelope que não esteja 
identificado com os dados do candidato. 
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer conferência 
dos envelopes no momento da entrega. 
  
TABELA 11.1 
  
PROFESSOR 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo/especialidade a que concorre 8,00 por título 8,00 

02 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo/especialidade a que concorre. 6,00 por título 6,00 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo/especialidade a que concorre 3,00 por título 6,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

  
11.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
11.5 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação; 
11.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os 
dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
11.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1. 
11.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
11.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma. 
11.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
11.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação do 
referido resultado, e na forma descrita no item 13.  
11.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.14.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. Caso o candidato possua mais de 
um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um título de especialização será considerado como requisito do 
cargo e os outros títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabelas 11.1. O candidato deverá enviar, além do 
título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso;  
11.14.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, será aceito diploma ou certificado atestando que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a existência de 
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
  
PROVA PRATICA 
  
11.15 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino, Motorista e Operador de Máquinas, o 
candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 11.4 para ser convocado 
para a prova prática, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
  
TABELA 11.4 
  
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino 30 

Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino 30 

Motorista de Veículos 20 

Operador de Máquinas 15 

  
11.15.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 11.4, serão convocados para a prova 
prática.  
11.15.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  
11.15.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os descritos na Tabela 11.5 deste Edital. 
11.15.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova prática. 
11.15.5 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização da mesma. 
11.15.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
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11.15.7 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência munidos de documento 
oficial de identificação com foto (original).  
11.15.7.1 os candidatos inscritos para o cargo de Motorista de Veículo deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH (original) conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova 
prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá 
realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.  
11.16 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa escala de 0,00 (zero) a 100,00 
(vinte) pontos, para não ser eliminado do certame.  
  
11.17 Para o cargo Motorista de Veículo, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.5. 
  
TABELA 11.5 
  
PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista - Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “D” 

Descrição Avaliação 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado o 
comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 

100,00 pontos 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja: 

a) transitar na contramão da direção; 

b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) provocar acidente durante a realização do exame; 

d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo: 

Grupos Falta Pontuação 

I Leve 5 

II Média 10 

III Grave 20 

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos 
relativos às faltas cometidas. 

Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos 

TOTAL DE PONTOS 100,00 

  
11.17 Para os cargos Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino e Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino, o candidato será avaliado conforme Tabela 
11.6. 
i) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas; 
ii) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas; 
iii) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas das tarefas propostas; 
iv) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade apresentada; 
v) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador; 
vi) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram utilizados. 
  
PONTUAÇÃO 
TABELA 11.6 
  

Item Avaliado 
Avaliação/Pontuação 

Atingiu Plenamente 100% Atingiu Parcialmente 75% Atingiu Parcialmente 50% Atingiu Parcialmente 25% Não atingiu 0% 

i 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

ii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iv 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

v 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

vi 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

Pontuação Máxima 100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

  
11.18 Para o cargo Operador de Máquinas, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.7. 
  
i) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas das tarefas propostas; 
ii) Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento); 
iii) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 
iv) Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade apresentada. 
  
PONTUAÇÃO 
TABELA 11.7 
  

Item Avaliado 
Avaliação/Pontuação 

Atingiu Plenamente 100% Atingiu Parcialmente 75% Atingiu Parcialmente 50%  Atingiu Parcialmente 25% Não atingiu 0% 

i 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

ii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iv 40,00 30,00 20,00 10,00 0,00 

Pontuação Máxima 100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

  
11.19 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da data da divulgação do referido resultado, 
e na forma descrita no item 14.  
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12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
  
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
12.3 Para os cargos das Tabelas 8.2, 8.3 e 8.5, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na prova objetiva. 
12.4 Para os cargos das Tabelas 8.4 e 8.6, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática 
dividido por dois. 
12.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem. 
12.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de 
classificação; 
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem 
de classificação. 
  
13. DA ELIMINAÇÃO 
  
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 
praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste 
Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da 
prova.  
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das fases do certame. 
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
  
14. DOS RECURSOS 
  
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 
(dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como portador de deficiência; 
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva; 
14.1.4 contra o resultado da prova prática; 
14.1.5 contra o resultado da prova de títulos; 
14.1.6 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 
eletrônico  
www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2 este deverá estar 
acompanhado de citação da bibliografia. 
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não 
serão apreciados. 
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos 
coletivos. 



Paraná , 07 de Novembro de 2017   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO VI | Nº 1374 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                                    231 

14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com 
o novo gabarito. 
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de 
acordo com o novo gabarito. 
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não 
tenham interposto recurso. 
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para a aprovação. 
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
  
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
  
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Sul e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br em (duas) listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência.  
  
16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
  
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus do Sul e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado. 
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados na forma estabelecida no 
subitem 16.1. 
16.4 Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo: 
16.4.1 Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo a ser definido pelo Município de 
Bom Jesus do Sul, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 
16.4.2 A falta da apresentação dos exames mencionados no Item anterior caracterizará desistência do candidato. 
16.4.3 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do 
direito à nomeação. 
16.4.4 O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo. 
16.4.5 Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados 
do Concurso. 
16.4.6 O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais deverá submeter-se aos exames 
previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 
16.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e 
cópias: 
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade; 
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
16.5.11 comprovante de endereço; 
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
16.5.13 Carteira de Habilitação categoria D para o cargo de motorista; 
16.5.14 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul achar necessários, posteriormente informados. 
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, no prazo determinado em edital, munido de 
documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 16.5. 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos 
Humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 
  
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Sul no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
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17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público. 
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de solicitação assinada pelo próprio 
candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de 
Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, situada na 
Avenida Ipiranga, 72, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:00hs e 13:00 as 17:00hs ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público - Edital nº 01/2017. 
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O 
candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO. 
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de 
atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br. 
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Bom Jesus do Sul-PR, 06 de novembro de 2017. 
  
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul 
  
ANEXO I EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
  
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 
Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços de âmbito social à indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais e psíquicas ou de outra ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ação que busquem o restabelecimento da normalidade do 
comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; 
Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; 
Promove o auxílio às pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, quanto à 
agilização de exames, fornecimento de medicamentos e outros fatores que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; 
Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o 
progresso e melhoria do comportamento individual; 
Assiste às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico ou de outra natureza, para 
melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 
Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; 
Elabora e emite pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários para 
atender a demanda dos atendimentos; 
Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração 
profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 102 FARMACÊUTICO 
Requisitos: Superior Completo em Farmácia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prepara e fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, preparando produtos farmacêuticos segundo 
fórmulas estabelecidas, bem como realiza pesquisas sobre a composição, função e processos químicos dos organismos vivos, desenvolvendo 
experiências, testes e análises, e estudando a ação química de alimentos, medicamentos e outras substâncias sobre tecidos e funções vitais, para 
incrementar os conhecimentos científicos e determinar suas aplicações. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Manipula insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a 
produção de remédios e outros preparos; 
Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 
Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 
Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na 
composição; 
Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; 
Assessora as autoridades superiores no preparo de informativos e relatórios sobre legislação e assistência farmacêutica; 
Fornece sempre que solicitado subsídio para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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CARGO 103 FISIOTERAPEUTA 
Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trata sequelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e 
outros, empregando ginástica corretiva, cinessioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas 
especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; 
Faz pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de acidentes vascular-cerebral e outros; 
Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho 
de parto; 
Presta atendimento a pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando à movimentação ativa e independente com o uso 
das próteses; 
Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica; 
Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; 
Ensina exercícios corretivos, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 
Supervisiona e avalia atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos mais simples; 
Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, relatórios, documentos e pareceres; 
Coordena e acompanha programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de atendimento em educação 
especial; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 104 VETERINÁRIO 
Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da 
pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando medicamentos, realizando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando 
outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência relacionados com a pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho; 
Elabora e executa projetos agropecuários; 
Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em estabelecimentos de maior risco epidemiológico, tais como 
aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem animal como frigoríficos, supermercados, açougues entre outros; 
Realiza inspeções para liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, salgados, produtos em 
confeitarias entre outros; 
Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de alimentos junto a Secretaria, Ministério da Saúde ou órgão competente; 
Faz a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças animais, realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade individual e 
coletiva desses animais; 
Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para aumentar a produtividade e baixar o índice de 
conversão alimentar; 
Efetua o controle sanitário da produção animal para proteger a saúde individual e coletiva da população; 
Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e aos moradores 
rurais quanto a importância de saneamento básico e riscos de cisticercose; 
Atua no programa multiprofissional de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as condições de saneamento básico e 
orientando sobre a doença; 
Realiza coletas de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com a programação anual; 
Orienta a população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações técnicas a comerciantes e 
consumidores; 
Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigrangeiros, fazendo inspeção “in loco” com a finalidade de assegurar a 
qualidade da água utilizada na irrigação; 
Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas mensalmente; 
Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para seu devido controle; 
Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 105 PROFESSOR DE ARTES 
Requisitos: Graduação Plena em Artes 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem dos 
alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; Elaborar e 
cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário ( plano de ensino, plano de aula, diário de classe). 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
- Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola; ( Plano de ensino, plano de aula, diário de classe) 
- Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental – Anos Inicias, planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de 
aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; 
- Organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; 
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- Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 
- Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; 
- Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
- Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; 
- Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem; 
- Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 
- Orientar os educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; 
- Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 
- Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para tal ato. 
- Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 
- Cumprir as regras internas da Instituição; 
- Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 106 PROFESSOR DE ESPANHOL 
Requisitos: Graduação Plena em Letras e Espanhol 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem dos 
alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; Elaborar e 
cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário ( plano de ensino, plano de aula, diário de classe). 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
- Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola; ( Plano de ensino, plano de aula, diário de classe) 
- Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental – Anos Inicias, planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de 
aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; 
- Organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; 
- Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 
- Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; 
- Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
- Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; 
- Executar tarefas afins; participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; 
- Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem; 
- Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 
- Orientar os educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; 
- Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 
- Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para tal ato. 
- Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 
- Cumprir as regras internas da Instituição; 
- Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 107 PROFESSOR DE INGLÊS 
Requisitos: Graduação Plena em Letras e Inglês 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:.Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem dos 
alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; Elaborar e 
cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário ( plano de ensino, plano de aula, diário de classe). 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
- Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola ( plano de ensino, plano de aula, diário de classe); 
- Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental – Anos Inicias, planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de 
aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; 
- Organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; 
- Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 
- Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; 
- Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
- Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; 
- Executar tarefas afins; participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; 
- Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem; 
- Particiar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 
- Orientar os educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; 
- Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 
- Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para tal ato. 
- Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 
- Cumprir as regras internas da Instituição; 
- Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 
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- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 108 PSICÓLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, 
como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, 
seleção e treinamento no campo profissional. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo laudo e/ou parecer técnico, para acompanhamento, 
atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 
Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, 
aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de 
ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 
Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 
Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, 
quando solicitado pela Administração Municipal, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; 
Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmías, dislexias e outros distúrbios 
psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades; 
Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; 
Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; 
Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e 
padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 
Encarrega-se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades; 
Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, 
aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse do município; 
Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
CARGO 201 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa serviços gerais de âmbito administrativo, tais como separação e classificação de documentos e correspondências, 
transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações e orientações, arquivamento de documentos, zelando pelos arquivos, facilitando a 
identificação dos mesmos sempre que se fizer necessário. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Coleta dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter informações necessárias ao cumprimento da 
rotina administrativa; 
Mantém atualizado fichários e arquivos, classificando os documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; 
Recepciona o público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados; 
Faz a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; 
Efetua anotações e entrega de recados aos Chefes de Departamentos, Chefes de Divisão e demais Servidores; 
Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários; 
Executa serviços de digitação em geral; 
Opera a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; 
Redige e digita, ofícios, empenhos, cheques, escalas, comunicados, informativos e outros; 
Submete os trabalhos efetuados à apreciação do superior imediato; 
Protocola documentos, notas fiscais, recibos e outros, para empenho; 
Mantém em ordem as funções burocráticas do setor, que envolvam números e papéis; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 202 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia o professor no desenvolvimento atividades com crianças na faixa etária de 0 a 5 anos de idade, subsidiando as 
tarefas do Professor Regente, promovendo o acolhimento dessa criança na classe e na unidade escolar, cuidando desde a higiene pessoal, 
alimentação, recreação e acompanhamentos de qualquer natureza. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Promover o acolhimento das crianças na faixa etária de 0 a 5 anos de idade junto ao Professor Regente, à classe e à unidade escolar; 
Cuidar da higiene e limpeza pessoal das crianças, trocando fraldas, banhando-as, escovar os dentes, pentear os cabelo, vestir e calçar os sapatos, se 
necessário e orientar acerca dos cuidados e higiene pessoal das crianças; 
Servir, diariamente, café da manhã, almoço, lanche e jantar às crianças; 
Acompanhar a criança à Unidade de Saúde mais próxima, em caso de emergência médica, junto com outro representante da escola; 
Ministrar medicação às crianças, quando necessário, seguindo às prescrições médicas contidas na receita; 
Auxiliar na execução de projetos educativos; 
Auxiliar na socialização das crianças em todos os aspectos e estímulos de sua aprendizagem quer espacial, musical, interpessoal, pictórico, 
sinestésico e intrapessoal; 
Auxiliar na realização de passeios programados com as crianças de creches; 
Auxiliar diariamente na promoção de atividades educativas; 
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Realizar atividades que promovam um ambiente de crescimento, socialização e aprendizagem das crianças da creche através do canto, dança, corrida 
e ginástica; 
Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas, sob a orientação do professor regente; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 203 MOTORISTA DE VEÍCULO 
Requisitos: Ensino Médio Completo e CNH “D” 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como carros de passeio, caminhonetes, ônibus e caminhões, entre outros, manipulando os 
comandos de marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de 
pessoas e cargas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas 
condições de funcionamento; 
Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a manutenção; 
Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 
Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 
Realiza o transporte de passageiros, entre outros, sempre que se fizer necessário; 
Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeiras, entre outras, sempre que se fizer necessário, 
Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veiculo para evitar acidentes, 
Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais e setores da Prefeitura; 
Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 
Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; 
Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 204 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Requisitos: Ensino Médio, Curso Técnico na Área e Registro no Órgão de Classe 
Atribuições: 
  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atende as necessidades dos pacientes portadores de diferentes doenças preparando-os para exames, consultas e outras, 
atua sob supervisão do enfermeiro, para auxiliar no atendimento aos pacientes. 
  
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
  
Controla sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e a utilização de aparelhos de auscultara e pressão, verificando e registrando as 
anomalias; 
Faz curativos simples, utilizando noção de primeiros socorros ou observando prescrições, a fim de proporcionar alívio ao paciente e facilitar a 
cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; 
Prepara os pacientes para consultas e exames, colocando-os na posição indicada para facilitar a realização das operações mencionadas; 
Prepara e esteriliza material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições, permitindo a realização de exames, tratamentos, 
pequenas intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico; 
Orienta pacientes, efetua aplicações de vacinas, elabora carteirinhas de controle, com prazos determinados para o retorno do paciente; 
Aplica injeções intra-musculares e endovenosas conforme determinações médicas para tratamento dos pacientes, orientando-os sobre as reações 
físicas que poderão ocorrer; 
Presta atendimentos domiciliares, conforme solicitações e sob orientação do superior imediato; 
Efetua a coleta de materiais para exames laboratoriais; 
Trabalha nos setores que forem determinados pelo superior imediato; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO 301 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como serviços de recebimento, confecção e distribuição de 
alimentos, utilizando matérias e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas nas escolas públicas e outros órgãos da administração direta ou não, 
selecionando os alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o tratamento adequado, de modo a atender o programa de alimentação, 
previamente definido; 
Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma 
adequada, segundo as instruções previamente definidas; 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio oferecido; 
Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos de acordo com orientação recebida; 
Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização a fim de assegurar a qualidade 
das refeições preparadas; 
Servir as refeições preparadas, de conformidade com as normas de procedimento previamente definidas; 
Registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizada, em impressos previamente fornecidos, para possibilitar 
efetivo controle e cálculos estatísticos; 
Proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local destinado a seu consumo; 
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Acompanhar os alunos auxiliando-os quando necessário e lhe for solicitado; 
Requisitar material e mantimentos, quando necessários; 
Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; 
Lavar todos os guardanapos, panos de prato e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio; 
Compreende as atribuições de zelar pela limpeza e higiene do patrimônio público municipal; 
Higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabilidade; 
Zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da vigilância sanitária; 
Lavar, secar e passar peças de roupas; mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados, preparar e servir cafés, chá, 
sucos, lanches, merenda, refeições e outros; 
Guardar e manter o controle do gasto de materiais e produtos utilizados na desinfecção e higiene; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 302 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral e serviços auxiliares em diversos Departamentos a fim de manter as condições de 
higiene e conservação do local de trabalho, de equipamentos e de prédios públicos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza do 
município; 
Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber mudas e plantas; 
Auxilia na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; 
Combate às pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos e/ou naturais, para evitar a propagação e o desequilíbrio da natureza; 
Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; 
Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção de prédios públicos, das instalações, tais como serviços de 
pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos, restauração de alvenaria, pintura e outros; 
Executa serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; 
Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, portões e outras 
vias acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada 
de providências necessárias a fim de evitar roubos, prevenir incêndios e outros danos; 
Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando 
ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; 
Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; 
Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; 
Realiza pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários; 
Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor 
aproveitamento; 
Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; 
Auxilia nos trabalhos gerais de marcenaria em uma oficina ou em um canteiro de obras, cortando, armando peças de madeira, utilizando ferramentas 
manuais e mecânicas, para confeccionar conjuntos ou peças de madeira e móveis, bem como auxilia a manutenção dos mesmos; 
Auxilia na manutenção mecânica de veículos automotores, para assegurar-lhes condições de funcionamento regular, bem como auxilia na 
manutenção de maquinários, regulagem e lubrificações convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição de controle, para 
assegurar a essas máquinas o funcionamento regular e eficiente; 
Limpa veículos automotores e máquinas, lavando-os externamente e internamente para conservá-los e manter a boa aparência; 
Lubrifica veículos automotores, complementando, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando engraxadeiras, almotolias e outros 
equipamentos, para evitar desgastes anormais e prolongar o funcionamento dos veículos; 
Auxilia na conservação da malha rodoviária municipal; 
Zela pela conservação e limpeza do pátio e locais públicos, inclusive cortando grama com maquinas e tesouras; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 303 GUARDIAÕ 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce a vigilância do pátio e instalações da Prefeitura bem como dependências escolares, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades que atentem 
à segurança dos munícipes e de bens públicos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Executa a ronda noturna ou diurna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando-se portas, janelas, portões e outras vias de acesso 
estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; 
Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, anotando o número dos mesmos, examinando os 
volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas; 
Registra sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; 
Zelar pela limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
CARGO 304 OPERADOR DE MÁQUINAS 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C” 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra e 
materiais similares. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e 
materiais similares; 



Paraná , 07 de Novembro de 2017   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO VI | Nº 1374 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                                    238 

Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; 
Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; 
Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção nas estradas; 
Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 
Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; 
Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras entre outros; 
Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas; 
Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 
Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; 
Colabora na limpeza das máquinas, mantendo-as apresentáveis; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EDITAL 01/2017 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
  
SUPERIOR 
  
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de 
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e Fonologia: 
som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 
Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por coordenação e subordinação). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. 
Função textual dos Vocábulos. Variação linguística. 
Matemática: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequencia (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos validos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Bom Jesus do Sul e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida das 
populações, serviços próprios da assistência social, áreas e políticas publicas de seguridade social; movimentos sociais, recursos orçamentários nos 
benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referencia Especializado em 
Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, 
procedimentos de atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas publicas de 
combate as drogas, ao alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política de seguridade social, Lei 
Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, 
participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e metodologias 
de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional. 
  
CARGO: 102 FARMACÊUTICO 
Conhecimento Específico: Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na Assistência Farmacêutica; Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF): técnicas de armazenamento, logística, sistema de distribuição, consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e 
estoque máximo, controle de estoque; Etapas do Ciclo da Assistência Farmacêutica (seleção de produtos farmacêuticos, medicamentos, insumos e 
artigos médicos hospitalares; programação: consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo; aquisição; 
armazenamento; distribuição; utilização: prescrição, dispensa coletiva e individual, mista e dose unitária e utilização; Uso Racional do Medicamento; 
Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM no 3.916/1998); Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Portarias 1555 de 30 de julho de 
2013; Portaria 1554 de 30 de julho de 2013; Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HORUS); Medicamentos sujeitos a controle 
especial (Portaria GM 344/98); Medicamentos Genéricos e Similares; Boas práticas de fabricação e manipulação de medicamentos: RDC ANVISA 
no 17 de 16 de abril de 2010, RDC ANVISA no 67 de 08 de outubro de 2007 e RC ANVISA no 87 de 21 de novembro de 2008; Introdução ao 
controle de qualidade: conceito e importância; Vigilância Sanitária: conceito, histórico, objetivos, funções, inspeção em Vigilância Sanitária, 
importância na Saúde Publica; Riscos ocupacionais e sua prevenção; Código de ética e legislação profissional, humanização do atendimento, atenção 
a pessoa com deficiência; Farmacovigilância e Farmacoeconômia; Farmacocinética e farmacodinâmica: conceitos, interrelações e aplicabilidade a 
terapêutica, vias de administração, absorção, distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos. 
Interação fármaco x receptor: curva concentração x efeito, afinidade, eficácia, agonistas e antagonistas farmacológicos, segundos mensageiros e 
transdução do sinal; Farmacologia dos sistemas; Reações adversas a fármacos e interações entre medicamentos e entre medicamentos e alimentos; 
Toxicologia: conceitos de toxicologia, avaliação de toxicidade, toxicocinética e toxicodinâmica; Saúde: Conceitos. Processo saúde-doença e seus 
determinantes e condicionantes; Prevenção de doenças e promoção da saúde; RDC 20 de 05 de maio de 2011, Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME. 
  
CARGO: 103 FISIOTERAPEUTA 
Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clinico, físico, 
semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 
Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e orteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia 
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na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência 
fisioterapeutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 
  
CARGO: 104 VETERINÁRIO 
Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e 
fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de produção, companhia, 
silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para 
toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de investigação epidemiológica. Controle de qualidade 
de alimentos de origem animal e os também usados em alimentação animal. 
  
CARGO: 105 PROFESSOR DE ARTES 
Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano 
Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino. Histórico do ensino das artes no Brasil e suas perspectivas atuais. Teoria e prática do ensino das artes escolas 
brasileiras. Critérios para seleção de conteúdos no ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática do ensino das artes. Critérios para 
avaliação no ensino das artes. 
  
CARGO: 106 PROFESSOR DE ESPANHOL 
Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano 
Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino. Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 
Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de Comparação; Pronomes; Advérbios; 
Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de 
linguagem; A língua como forma de interação; Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise lingüística; Metodologias e abordagens do ensino da língua 
espanhola no Brasil; O ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 
  
CARGO: 107 PROFESSOR DE INGLÊS 
Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano 
Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino. Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 
Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de Comparação; Pronomes; Advérbios; 
Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de 
linguagem; A língua como forma de interação; Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise lingüística; Metodologias e abordagens do ensino da língua 
inglesa no Brasil; O ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 
  
CARGO: 108 PSICÓLOGO 
Conhecimento Específico: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista, 
Piaget e Vygotsky, As etapas do desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes. Legislação. História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde 
Coletiva (Pública). Reforma Psiquiátrica; Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio); Psicologia das Instituições e 
Organizacional. 
  
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Língua Portuguesa: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de 
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e Fonologia: 
som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 
Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por coordenação e subordinação). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. 
Função textual dos Vocábulos. Variação linguística. 
Matemática: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequencia (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos validos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Bom Jesus do Sul e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
CARGO: 201 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. Mudança 
e inovação. Planejamento, Organização, Direção e Controle como parte integrante do processo administrativo. Gestão por processos. Sistema de 
Informação de Recursos Humanos: organização e controle de dados pessoais. Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa. 
Elementos da comunicação, comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho em Equipe. Organização do ambiente de 
trabalho. Qualidade em Atendimento. Noções de administração de materiais. Noções de controle orçamentário. Noções básicas de logística de bens e 
materiais. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão de arquivos, documentação: tipos de 
correspondências e documentos. Ética profissional. 
  
CARGO: 202 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimento Específico: Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 5 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A brincadeira de papéis sociais e 
formação da personalidade. 
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CARGO: 203 MOTORISTA DE VEÍCULO 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação e conduta; Noções de 
mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e Limpeza de veículos. 
  
CARGO: 204 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Fundamentos de Enfermagem; coleta de material para exames, técnicas de curativo, crio terapia e termoterapia, 
nebulização, oxigênioterapia e sondagens. Noções de Farmacologia. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 
complementares. Atuação do técnico de enfermagem em: clinica medica, emergências, clinica medicocirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e 
obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto parasitarias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de 
vacinação, vias de administração. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. 
Saúde da mulher, Saúde da criança, Saúde da pessoa idosa, Saúde mental e estratégias de atuação nos CAPS; Conceitos da Atenção Primaria em 
Saúde. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, 
diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 
Código de Ética e legislação profissional. 
  
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Significação de palavras e expressões. Sinônimos e antônimos. 
Ortografia oficial. Classes de palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Concordâncias verbal e nominal. Conjugações verbais. 
Colocação de pronomes nas frases. Sintaxe. Classificação das palavras quanto ao numero de silabas. Dígrafos, encontros vocálicos e consonantais. 
Divisão silábica. Processos de formação de palavras. Usos dos “porquês”. Usos de “mau” e “mal”. 
Raciocínio Lógico e Matemático: leitura e representação de numerais: o número em diferentes situações. Sequência numérica. Antecessor e sucessor. 
Par e impar. Resolução de problemas envolvendo adição e subtração. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de problemas por meio de 
ilustração e/ou operações. Conceito de maior/menor; largo/estreito; 
Comprido/curto; grosso/fino; alto/baixo; pesado/leve. Noções básicas de medida: comprimento, valor, tempo e massa. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, 
revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Bom Jesus do Sul, sua subdivisão e/ou fronteiras. 
História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO: 301 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização 
do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais 
utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 
responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
  
CARGO: 302 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização 
do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e 
praças municipais; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas 
e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com 
todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
  
CARGO: 303 – GUARDIÃO 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de guardião. Noções básicas de atendimento ao 
público. Noções básicas de serviço de segurança. 
  
CARGO: 304 – OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de 
limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviárias e 
executar outras atividades correlatas. 

Publicado por: 
Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:C0C5CA83 
 

ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2017 ABERTURA 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime celetista, para 
provimento de vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal, considerando: 
  
- a Lei Orgânica Municipal; 
- a Lei Municipal nº 572/2013, que reformula o quadro próprio do Executivo Municipal de Bom Jesus do Sul, e dá outras providências e suas 
alterações; 
- o Contrato nº 194/2017, firmado entre o Município de Bom Jesus do Sul e a FAU. 
  
FAZ SABER a realização de concurso público, nos termos do presente edital: 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Clecio
Realce
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1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na 
Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, inclusive após sua homologação final serão realizadas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime celetista, no quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul 
de acordo com as Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul. 
1.3 A seleção para os empregos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de 
prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos, e prova de títulos, de caráter classificatório para o emprego 
de Educador Físico, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a 
possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para admissão no emprego estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico  
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos empregos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o presente Edital. 
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos 
interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a 
existir. 
  
2. DOS EMPREGOS 
2.1 O código do emprego, o emprego, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 
remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 
  
TABELA 2.1 
  
Nível Superior (1) 

Código do 
Emprego 

Emprego 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
Remuneração Inicial 
Bruta 

Taxa de Inscrição 
Período de 
Realização da Prova 

101 Assistente Social 40 01 - R$ 2.774,14 150,00 Matutino 

102 Educador Físico 40 01 - R$ 2.300,00 150,00 Matutino 

103 Enfermeiro 40 01 - R$ 2.774,14 150,00 Matutino 

104 Farmacêutico 20 01 - R$ 1.387,00 150,00 Matutino 

105 Fisioterapeuta 20 01 - R$ 1.387,00 150,00 Matutino 

106 Fonoaudiólogo 20 01 - R$ 1.387,00 150,00 Matutino 

107 Médico da Família 40 02 - R$ 11.400,00 150,00 Matutino 

108 Médico Ginecologista/Obstetra 20 01 - R$ 7.220,79 150,00 Matutino 

109 Médico Pediatra 20 01 - R$ 7.220,79 150,00 Matutino 

110 Odontólogo 40 CR - R$ 3.770,00 150,00 Matutino 

111 Psicólogo 20 01 - R$ 1.387,00 150,00 Matutino 

  
Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
CR = cadastro de reserva 
  
TABELA 2.2 
  
Nível Médio e Técnico (1) 

Código do 
Emprego 

Emprego 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD Remuneração Inicial Bruta Taxa de Inscrição 
Período de Realização 
da Prova 

201 
Agente de Controle de 
Endemias 

40 01 - R$ 1.014,00 100,00 Matutino 

202 Técnico em Higiene Dental 40 03 - R$ 1.300,00 100,00 Matutino 

  
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
  
TABELA 2.3 
  
Nível Fundamental (1) 

Código do 
Emprego 

Emprego 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD Remuneração Inicial Bruta Taxa de Inscrição 
Período de Realização 
da Prova 

301 
Agente Comunitário de 
Saúde 

40 CR - R$ 1.014,00 60,00 Vespertino 

  
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital. 
CR = cadastro de reserva 
  
3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO EMPREGO PÚBLICO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da admissão; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus do Sul; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do emprego; 
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f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
  
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital. 
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas 
inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 14 de novembro de 2017 às 23h59min do dia 30 de novembro de 
2017, observado horário oficial de Brasília/DF, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no emprego e submetendo-se às 
normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste Edital. 
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o emprego para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar por qual irá concorrer caso haja 
coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de 
dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, 
implicando em qualquer época na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a admissão do candidato, o mesmo será exonerado do emprego pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o 
pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2017. As 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a 
não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 
bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão 
Especial, nos dias 14 e 16 de novembro de 2017, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites 
www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, no 
Protocolo Geral, localizada na Avenida Ipiranga, 72, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:00hs e 13:00 as 
17:00hs. 
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 
2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13. 
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site 
www.concursosfau.com.br, deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Sul, no Protocolo Geral, localizada na Avenida Ipiranga, 72, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:00hs e 
13:00 as 17:00hs. 
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do item 4.14 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
II.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 22 de novembro 
de 2017, pelo site 
www.concursosfau.com.br. 
II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de 
inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a 
impressão do boleto até às 23hs59min do dia 30 de novembro de 2017, e efetuar o pagamento até o dia 01 de dezembro de 2017. 
  
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 3% (três por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente concurso, 
desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à admissão caso seja considerado inapto para o exercício do emprego. 
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5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o 
previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva 
Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como 
pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo 
o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de 
concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 06 de dezembro de 2017. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso na forma do item 14 deste Edital. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na 
lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
  
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
  
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta 
condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, 
acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). 
O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários. 
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, 
justificando a condição especial solicitada. 
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a 
permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 deste Edital durante a realização do 
certame. 
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6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma 
fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da 
prova. 
 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR 
(Aviso de Recebimento) até o dia 30 de novembro de 2017 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO com as informações abaixo: 
  
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
  
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação da condição especial. 
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 
enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino. 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 06 de dezembro de 2017. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 
  
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br na data provável de 06 de dezembro de 2017. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores de 
deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital. 
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
  
8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
  
TABELA 8.1 
  
NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Educador Físico 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

  
TABELA 8.2 
  
NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente Social 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Enfermeiro Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

- Farmacêutico Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

- Fisioterapeuta Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

- Fonoaudiólogo 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

- Médico da Família 

- Médico Ginecologista/Obstetra 

- Médico Pediatra 

- Odontólogo 

- Psicólogo 
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TABELA 8.3 
  
NÍVEL MÉDIO 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente de Controle de Endemias 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

- Técnico em Higiene Dental 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

  
TABELA 8.4 
  
NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 
(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente Comunitário de Saúde 
  

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 06 2,00 12,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Raciocínio Lógico e Matemática 04 2,00 8,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

  
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o 
número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de dezembro de 2017, em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir de 13 de dezembro de 2017. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado 
em hipótese alguma a pedido do candidato. 
9.5 Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão abertos com 01 (uma) hora de antecedência do início da prova, e fechados 15 
(quinze) minutos antes do início da mesma, estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o 
horário estipulado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por 
lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo 
na coleta de impressão digital. 
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de 
um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 
assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste Edital. 
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o 
previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados. 
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova 
objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada. 
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
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9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, 
no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope 
no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8 deste Edital. 
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público.  
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, 
prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
  
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
  
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 19h00min do dia posterior à aplicação da prova 
objetiva, no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 14 deste Edital. 
  
11. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
  
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para o emprego de Educador Físico, e somente poderá participar desta fase do 
certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste 
Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, 
conforme disposto na Tabela 11.1 deste Edital. 
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após esse período de entrega 
da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
11.3 Os candidatos interessados em participar da prova de títulos deverão: 
a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 14 de dezembro de 2017 até às 23h59min do dia 16 de dezembro 
de 2017 disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br; 
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope com 
os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva. 
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar e preencher o formulário de títulos, a entrega dos documentos e a comprovação dos 
títulos. 
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito envelope que não esteja 
identificado com os dados do candidato. 
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer conferência 
dos envelopes no momento da entrega. 
  
TABELA 11.1 
  
PROFESSOR 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do emprego/especialidade a que concorre 8,00 por título 8,00 

02 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do emprego/especialidade a que concorre. 6,00 por título 6,00 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área do emprego/especialidade a que concorre 3,00 por título 6,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

  
11.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
11.5 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação; 
11.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os 
dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
11.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1. 
11.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
11.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma. 
11.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
11.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação do 
referido resultado, e na forma descrita no item 13.  
11.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.14.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o emprego. Caso o candidato possua mais 
de um título de especialização que seja considerado como requisito do emprego, um título de especialização será considerado como requisito 
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do emprego e os outros títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabelas 11.1. O candidato deverá enviar, 
além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do emprego, quando for o caso;  
11.14.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, será aceito diploma ou certificado atestando que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a existência de 
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
  
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
12.2 Para os empregos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
12.3 Para os empregos das Tabelas 8.2, 8.3 e 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na prova objetiva. 
12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem. 
12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de 
classificação; 
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem 
de classificação. 
  
13. DA ELIMINAÇÃO 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 
praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste 
Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da 
prova.  
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das fases do certame. 
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
  
14. DOS RECURSOS 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 
(dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como portador de deficiência; 
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva; 
14.1.4 contra o resultado da prova de títulos; 
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço 
eletrônico  
www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2 este deverá estar 
acompanhado de citação da bibliografia. 



Paraná , 07 de Novembro de 2017   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO VI | Nº 1374 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                                    248 

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não 
serão apreciados. 
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos 
coletivos. 
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com 
o novo gabarito. 
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de 
acordo com o novo gabarito. 
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não 
tenham interposto recurso. 
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para a aprovação. 
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
  
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Sul e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência.  
  
16. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus do Sul e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado. 
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados na forma estabelecida no 
subitem 16.1. 
16.4 Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo: 
16.4.1 Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo a ser definido pelo Município de 
Bom Jesus do Sul, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 
16.4.2 A falta da apresentação dos exames mencionados no Item anterior caracterizará desistência do candidato. 
16.4.3 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do 
direito à nomeação. 
16.4.4 O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo. 
16.4.5 Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados 
do Concurso. 
16.4.6 O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais deverá submeter-se aos exames 
previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 
16.5 Para investidura do emprego o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos 
originais e cópias: 
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade; 
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual ( do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
16.5.11 comprovante de endereço; 
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
16.5.13 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul achar necessários, posteriormente informados. 
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, no prazo determinado em edital, munido de 
documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 16.5. 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado na Superintendência de 
Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 
  
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Sul no endereço eletrônico 
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www.concursosfau.com.br. 
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público. 
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de solicitação assinada pelo próprio 
candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Emprego e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, situada na 
Avenida Getulio Vargas, 1990, Centro, Bom Jesus do Sul – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 as 17:00hs ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público - Edital nº 2/2017. 
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O 
candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO. 
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de 
atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br. 
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Bom Jesus do Sul-PR, 06 de novembro de 2017. 
  
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul 
  
ANEXO I EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2017 DOS REQUISITOS E A TRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
  
EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 
Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. “CRAS - Piso Paranaense” 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Desenvolver seu trabalho profissional que consiste em planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência às famílias de crianças e 
adolescentes vítimas de abuso ou violência, intervindo nos níveis preventivos e de reinserção social; 
Desenvolver ações de prevenção, promoção e proteção individual e coletiva; 
Realizar acolhimento às famílias das crianças e adolescentes vítimas de violência; 
Coordenar acolhimento às famílias das crianças e adolescentes vítimas de violência; 
Coordenar grupos operativos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal; 
Realizar visita institucional e domiciliar, visando à articulação com a rede de serviços de proteção e atenção à criança e ao adolescente; 
Compor comissão de investigação de denúncias; 
Prestar orientação social à comunidade escolar no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa dos direitos 
da criança e do adolescentes; 
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
Identificar os problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no desenvolvimento da criança e do adolescente; 
Atuar na comunidade, através de ações intersetoriais; 
Atuar em equipe multidisciplinar; 
Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam trabalho variado de assistência social; 
Fazer o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas; 
Elaborar histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à recuperação de menores e pessoas desajustadas; 
Encaminhar a creches, asilos, educacionais, clínicas especializadas e outras entidades de assistência social interessados, que necessitem de amparo, 
providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e concessão de subsídios; 
Manter intercâmbio com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a interpretação dos problemas de 
menores internados e egressos, e para estudo de assuntos relacionados com a assistência social; 
Organizar e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperem para a solução de problemas de assistência social; 
Redigir relatórios das atividades executadas e informar processos e papéis diversos; 
Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 102 EDUCADOR FÍSICO 
Requisitos: Superior Completo em Educação Física e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral ensinando os princípios e regras técnicas de atividades 
esportivas, define a atividade física mais indicada para cada pessoa, orientando-a quanto à postura, intensidade e frequência de cada exercício. 
“Programa Academia da Saúde”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser; 
Atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos; 
Divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer; 
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Atuar na área de ensino e prática esportiva; 
Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento; 
Organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município; 
Manter disciplina; organizar e participar de reuniões; 
Efetuar testes de avaliação física, estudar as necessidades e a capacidade física de alunos, ou atletas, de acordo com suas características individuais; 
Elaborar programas de atividades esportivas, de acordo com a necessidade, capacidade e objetivos visados pela pessoa a que se destinam; 
Instruir alunos e atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes; 
Atuar em exercícios de recuperação de indivíduos portadores de deficiências físicas, através de exercícios corretivos; 
Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho do atleta em competições esportivas e atividades similares; 
Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 103 ENFERMEIRO 
Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos que 
possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. “Programa ESF”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Atendimentos aos Programas das Especificidades da Saúde da Família: 
Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e o desenvolvimento das atividades de interesse da 
instituição 
Identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação 
da saúde; 
Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; 
Planeja, coordena e organiza campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 
Supervisiona equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos pacientes com eficiência, 
qualidade e segurança; 
Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau 
possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; 
Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídio aos diagnósticos; 
Participa na elaboração, execução e avaliação dos planos de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; 
Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; 
Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; 
Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; 
Faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos e demais procedimentos necessários à recuperação do bem estar do 
paciente; 
Mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; 
Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; 
Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; 
Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 104 FARMACÊUTICO 
Requisitos: Superior Completo em Farmácia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prepara e fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, preparando produtos farmacêuticos segundo 
fórmulas estabelecidas, bem como realiza pesquisas sobre a composição, função e processos químicos dos organismos vivos, desenvolvendo 
experiências, testes e análises, e estudando a ação química de alimentos, medicamentos e outras substâncias sobre tecidos e funções vitais, para 
incrementar os conhecimentos científicos e determinar suas aplicações. “Programa QualifarSus”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Manipula insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a 
produção de remédios e outros preparos; 
Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 
Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 
Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na 
composição; 
Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; 
Assessora as autoridades superiores no preparo de informativos e relatórios sobre legislação e assistência farmacêutica; 
Fornece sempre que solicitado subsídio para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 105 FISIOTERAPEUTA 
Requisitos: Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, 
como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, 
seleção e treinamento no campo profissional. “Programa NASF”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrita; 
Planejar ações e desenvolver educação permanente; 
Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
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Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
Realizar visitas domiciliares necessárias; 
Desenvolver ações intersetoriais; 
Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores pré-
estabelecidos; 
Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de processos que levam à incapacidade funcional, à patologias 
músculo esqueléticas, minimizando aquelas já instaladas e desenvolvendo a consciência corporal; 
Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a ergonomia e postura de crianças e adolescentes; 
Desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de grupos já constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando a prevenção e 
reabilitação de complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades diárias, assistência e inclusão social de 
portadores de deficiências transitórias ou permanentes; 
Realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou 
impossibilitados, encaminhando a serviços de maior complexidade, quando necessário. 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 106 FONOAUDIOLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza atividades de pesquisas, supervisão, coordenação e execução relativas à prevenção e recuperação da saúde 
individual e coletiva, no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição. “Programa NASF”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, 
realizando avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e da 
voz e da fala; 
Colocar em assuntos fonoaudiólogicos ligados a outras ciências; 
Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas e de economia mistas; 
Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; 
Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos; 
Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; 
Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia; 
Participar da equipe de Orientação e Planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; 
Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
Realizar outras atividades inerentes à sua formação curricular universitária; 
Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem; 
Participar da equipe multidisciplinar na recuperação e na reabilitação do paciente; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 107 MÉDICO DA FAMÍLIA 
Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e no diagnóstico das doenças do corpo humano, principalmente as 
relacionadas com a mortalidade e morbidade, prevenindo a população quanto às doenças e identificar fatores de risco aos quais a população está 
exposta – “Programa ESF” 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Promove o conceito de saúde como um direito de cidadania e como qualidade de vida; 
Previne as doenças e identifica fatores de risco aos quais a população está exposta; 
Fornece atenção integral, oportuna, contínua e de boa qualidade nas especialidades básicas de saúde à população, seja no nível domiciliar, 
ambulatorial ou hospitalar; 
Atende os pacientes, preferencialmente através de horários agendados, entretanto, com a possibilidade de atendimentos eventuais e domiciliares, 
examinando-as e prescrevendo cuidados ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; 
Examina os pacientes, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades 
requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; 
Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; 
Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 
Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade 
e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; 
Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou 
preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade, 
decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 
Participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; 
Atende à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica especifica, para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho; 
Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 108 MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Requisitos: Superior Completo em Medicina, Especialização em Ginecologia e Obstetrícia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e no diagnóstico das doenças do corpo humano, principalmente as 
relacionadas com a mortalidade e morbidade, prevenindo a população quanto às doenças e identificar fatores de risco aos quais a população está 
exposta. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
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- Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. 
- Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando 
e/ou encaminhando para novos exames; 
- Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica); 
- Executar cauterizações de colo de útero com criocautério. realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos 
métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado; 
- Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 
- Participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade 
das ações de saúde prestadas; 
- Realizar exame pré-natal, diagnosticando a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e batimentos 
cardíacos fetais; 
- Avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto; 
- Realizar diagnóstico precoce da gestação de alto risco; 
- Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do feto; 
- Realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, se necessário; 
- Fornecer referência hospitalar para parto; 
- Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
- Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 109 MÉDICO PEDIATRA 
Requisitos: Superior Completo em Medicina, Especialização em Pediatria e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano em pacientes até 14 
anos de idade. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico 
com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população até 14 anos de 
idade. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames complementares, 
prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; 
- Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os 
serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades; 
- Coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo 
planos de trabalho; 
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde 
prestadas; 
- Prestar atendimento a crianças de creches e escolas, periodicamente, coletando dados sobre 
epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades correlatas; 
- Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
- Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 110 ODONTOLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos dentes 
e da boca. “Programa ESF”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Atendimentos aos Programas das Especificidades da Saúde da Família: 
Realiza exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras afecções 
Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; 
Identifica afecções, quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; 
Efetua administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; 
Efetua restaurações, extrações, limpeza profilática, selante, aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; 
Realiza a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos de infecção; 
Substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; 
Orienta os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; 
Prescreve ou administra medicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; 
Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; 
Registra os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
Prescreve medicamentos quando necessário; 
Providencia o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; 
Aconselha os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 111 PSICOLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, com a finalidade básica o fortalecimento dos usuários 
como sujeitos de direitos e o fortalecimento das políticas públicas. “CRAS - Piso Paranaense”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação das políticas públicas 
de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos; 
Atuar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de 
saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos serviços oferecidos; 
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Atuar de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, 
econômicos e culturais; 
Atuar baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreendê-lo, e intervir junto aos seus moradores; 
Atuar para identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como coletivos, realizando intervenções nos âmbitos individual, 
familiar, grupal e comunitário; 
Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, valorizando as expectativas, experiências e conhecimentos na 
proposição de ações; 
Atuar para favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e organização comunitária, contribuindo para o exercício da 
cidadania ativa, autonomia e controle social, evitando a cronificação da situação de vulnerabilidade; 
Manter-se em permanente processo de formação profissional, buscando a construção de práticas contextualizadas e coletivas; 
Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; 
Atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede 
socioassistencial e da comunidade em geral; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
EMPREGO 201 AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Requisitos: Ensino Médio com Formação Técnica de Vigilândia em Saúde. 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. “Programa ACE”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
QUANDO ATUANDO NA ÁREA URBANA: 
- Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social; 
- Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; 
- Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; 
- Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; 
- Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; 
- Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático; 
- Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde; 
- Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas; 
QUANDO ATUANDO NA ÁREA RURAL: 
- Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social; 
- Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; 
- Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; 
- Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; 
- Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; 
- Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à 
Secretaria da Saúde; 
- Coletar lâminas de sintomáticos, e enviá-las para leitura ao profissional responsável e, quando não for possível esta coleta de lâmina, encaminhar as 
pessoas para a unidade de referência; 
- Receber o resultado dos exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato e adequado, de acordo com as orientações da Secretaria da Saúde e 
da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA); 
- Coletar Lâmina para Verificação de Cura - LVC, após conclusão do tratamento, e encaminhá-la para leitura, de acordo com a estratégia local; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Realiza outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGO 202 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Higiene Dental e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua sob a supervisão do dentista, colaborando em pesquisas, auxiliando o profissional em seu atendimento de 
consultório, desenvolvendo atividades de odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades 
próprias do profissional de odontologia. “Programa ESF”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Recebe os pacientes com horários previamente marcados, identificando suas necessidades; 
Realiza trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público infantil consiga fazer uma higiene bucal eficaz; 
Faz aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo; 
Presta instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a aplicação de flúor nos dentes; 
Ministra palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas; 
Supervisiona a aplicação de flúor nas escolas; 
Realiza a raspagem da placa bacteriana; 
Marca os procedimentos realizados na ficha de cada paciente, para que assegurem uma sequência ordenada do trabalho; 
Elabora relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas aplicações de flúor; 
Participa de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes 
ou grupos de pacientes; 
Executa tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de radiografias intra-orais para subsidiar decisões 
do profissional responsável; 
Aplica conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e 
realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie dental; 
Desenvolve atividades complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, 
removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório; 
Colabora em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando informações para colaborar no levantamento de dados 
e estatísticas; 
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Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
EMPREGO 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas básicas de visitas domiciliares, levantando dados e levando informações a indivíduos e grupos, visando a 
instrução da população em geral quanto a prevenção de doenças e promoção de saúde. “Programa ACS”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Orienta a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de doenças; 
Ministra medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, visando solucionar e/ou amenizar as causas dos 
mesmos; 
Efetua visitas domiciliares seguindo instruções do seu superior; 
Realiza trabalhos relativos à vigilância epidemiológica, difundindo informações; 
Atua em campanhas de prevenção de doenças; 
Auxilia na elaboração de relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; 
Inspeciona estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas 
necessárias; 
Organiza o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas; 
Encarrega-se de efetuar a marcação de exames preventivos e agendamento de consultas; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Realiza outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
  
EDITAL 02/2017 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2017 
  
SUPERIOR 
  
CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de 
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e Fonologia: 
som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 
Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por coordenação e subordinação). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. 
Função textual dos Vocábulos. Variação linguística. 
Matemática: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequencia (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos validos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Bom Jesus do Sul e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO: 101 ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida das 
populações, serviços próprios da assistência social, áreas e políticas publicas de seguridade social; movimentos sociais, recursos orçamentários nos 
benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referencia Especializado em 
Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, 
procedimentos de atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas publicas de 
combate as drogas, ao alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política de seguridade social, Lei 
Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, 
participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e metodologias 
de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional. 
  
EMPREGO: 102 EDUCADOR FISICO 
Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; atividade física e saúde; crescimento 
e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; cultura e educação física; modalidades 
esportivas; regras modalidades esportivas. 
  
EMPREGO: 103 ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia do Programa 
Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento de 
trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. 
Fases do planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. 
Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e 
desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. 
Aleitamento materno. Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais 
comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério. Sexualidade da mulher e auto-cuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação 
para o auto–cuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, 
tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. 
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O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o 
controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais 
das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. 
História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). 
Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde. 
  
EMPREGO: 104 FARMACÊUTICO 
Conhecimento Específico: Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na Assistência Farmacêutica; Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF): técnicas de armazenamento, logística, sistema de distribuição, consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e 
estoque máximo, controle de estoque; Etapas do Ciclo da Assistência Farmacêutica (seleção de produtos farmacêuticos, medicamentos, insumos e 
artigos médicos hospitalares; programação: consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo; aquisição; 
armazenamento; distribuição; utilização: prescrição, dispensa coletiva e individual, mista e dose unitária e utilização; Uso Racional do Medicamento; 
Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM no 3.916/1998); Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Portarias 1555 de 30 de julho de 
2013; Portaria 1554 de 30 de julho de 2013; Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HORUS); Medicamentos sujeitos a controle 
especial (Portaria GM 344/98); Medicamentos Genéricos e Similares; Boas práticas de fabricação e manipulação de medicamentos: RDC ANVISA 
no 17 de 16 de abril de 2010, RDC ANVISA no 67 de 08 de outubro de 2007 e RC ANVISA no 87 de 21 de novembro de 2008; Introdução ao 
controle de qualidade: conceito e importância; Vigilância Sanitária: conceito, histórico, objetivos, funções, inspeção em Vigilância Sanitária, 
importância na Saúde Publica; Riscos ocupacionais e sua prevenção; Código de ética e legislação profissional, humanização do atendimento, atenção 
a pessoa com deficiência; Farmacovigilância e Farmacoeconômia; Farmacocinética e farmacodinâmica: conceitos, interrelações e aplicabilidade a 
terapêutica, vias de administração, absorção, distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos. 
Interação fármaco x receptor: curva concentração x efeito, afinidade, eficácia, agonistas e antagonistas farmacológicos, segundos mensageiros e 
transdução do sinal; Farmacologia dos sistemas; Reações adversas a fármacos e interações entre medicamentos e entre medicamentos e alimentos; 
Toxicologia: conceitos de toxicologia, avaliação de toxicidade, toxicocinética e toxicodinâmica; Saúde: Conceitos. Processo saúde-doença e seus 
determinantes e condicionantes; Prevenção de doenças e promoção da saúde; RDC 20 de 05 de maio de 2011, Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME. 
  
EMPREGO: 105 FISIOTERAPEUTA 
Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clinico, físico, 
semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 
Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e orteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia 
na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência 
fisioterapeutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 
  
EMPREGO: 106 FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: 
Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens 
Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. 
Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em 
Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na 
Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. 
Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 
  
EMPREGO: 107 MÉDICO DA FAMÍLIA 
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O 
tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência 
cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. 
Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios 
gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. 
Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula 
biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 
Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação 
nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de 
insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro 
doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. 
Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. 
Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei 
Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. 
  
EMPREGO: 108 MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Conhecimento Específico: Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina preventiva, Cuidados gerais com o paciente em 
medicina interna. Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da 
gravidez. Planejamento familiar. Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença 
hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia.Vulvovaginites.Endometriose, doença inflamatória pélvica. Infecção geniturinária. 
Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e malignas, propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas e 
malignas da mama. Sangramento genital anormal, hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento prematuro de placenta. Sexualidade humana, 
disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica (Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e 
distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve feminina e embriologia. Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-
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operatório. Dor pélvica e dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência. 
Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. 
  
EMPREGO: 109 MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimento Específico: Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 
obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências 
nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de 
mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, 
Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato 
urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 
e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, 
Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e 
estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente 
Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 
8.142/90, a Lei Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. 
  
EMPREGO: 110 ODONTÓLOGO 
Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos 
em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. 
Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde Família (objetivos, funções e 
atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia 
bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 
protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, 
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência 
e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do 
biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, 
ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos 
e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, 
bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. 
Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, 
sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, 
doses. 
  
EMPREGO: 111 PSICÓLOGO 
Conhecimento Específico: Psicopatologias; Psicoterapia breve; Trabalho em grupos; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Teoria e Técnicas 
Psicoterápicas; Psicodiagnóstico - Orientação e Aconselhamento psicológico; Dinâmica de Grupo - Ética Profissional; Legislação ligada à área 
social/SUAS; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
  
CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Língua Portuguesa: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de 
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e Fonologia: 
som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. 
Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se. Formação de palavras. Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por coordenação e subordinação). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. 
Função textual dos Vocábulos. Variação linguística. 
Matemática: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequencia (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos validos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Bom Jesus do Sul e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
EMPREGO: 201 AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Conhecimento Específico: Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica – Dengue Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor – Manual de 
Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª Edição Revisada. 
  
EMPREGO: 202 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Conhecimento Específico: Acolhimento na Atenção Primaria a Saúde: conceitos, formas de organização, avaliação do processo de trabalho, trabalho 
em equipe, classificação de risco; Ferramentas e conceito da Saúde da Família: territorizalização, visita domiciliar; Educação em saúde e 
Interssetorialidade; Conceitos e técnicas pedagógicas de atividades de educação em saúde; Promoção de saúde e prevenção das doenças bucais; 
métodos preventivos em saúde bucal; usos de fluoretos e secantes; Fatores de risco e noções básicas sobre doenças bucais: carie dentaria, doença 
periodontal; maloclusão e câncer bucal; Noções básicas de anatomia dos dentes e da boca; cronologia da erupção dentaria na dentição decídua e 
permanente; Hábitos alimentares e consumo de açúcar; controle de placa bacteriana; Noções sobre materiais dentários; Revelação de radiografias 
Periapicais; Biossegurança nos serviços odontológicos; esterilização: tipos Organização do consultório odontológico e manutenção do equipamento 
odontológico; Riscos ocupacionais na odontologia e sua prevenção; Família: ampliação do conceito, especialidades e diferenças; visita domiciliar: 
técnicas e abordagens; estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente a família; Educação em saúde: educação popular em saúde e sua 
aplicação; Prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde dos grupos específicos; Humanização do atendimento, atenção a pessoa com 
deficiência; Ética e legislação profissional. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Significação de palavras e expressões. Sinônimos e antônimos. 
Ortografia oficial. Classes de palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Concordâncias verbal e nominal. Conjugações verbais. 
Colocação de pronomes nas frases. Sintaxe. Classificação das palavras quanto ao numero de silabas. Dígrafos, encontros vocálicos e consonantais. 
Divisão silábica. Processos de formação de palavras. Usos dos “porquês”. Usos de “mau” e “mal”. 
Raciocínio Lógico e Matemático: leitura e representação de numerais: o número em diferentes situações. Sequência numérica. Antecessor e sucessor. 
Par e impar. Resolução de problemas envolvendo adição e subtração. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de problemas por meio de 
ilustração e/ou operações. Conceito de maior/menor; largo/estreito; 
Comprido/curto; grosso/fino; alto/baixo; pesado/leve. Noções básicas de medida: comprimento, valor, tempo e massa. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, 
revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Bom Jesus do Sul, sua subdivisão e/ou fronteiras. 
História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL 
EMPREGO: 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na 
prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças 
respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento 
Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2017 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2017 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 076/2017 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de materiais para efetivação do projeto saúde ambiental através de convênio com a Funasa. 
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
Em estrita observância aos preceitos legais contidos na, Lei de Licitações n.º 8.666/93, na Lei n.º 10.520/2002, e segundo as informações constantes 
no Ato de Adjudicação da Sra. Pregoeira da sessão e demais membros, designados pela Portaria n.º 112/2017, e, nas formas e condições expostas no 
Processo Licitatório nº 076/2017 que tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de materiais para efetivação do projeto saúde ambiental 
através de convênio com a Funasa, nas formas consignadas que seguem: 
  
FORNECEDOR: ALPIN COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME CNPJ: 79.138.509/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais). 
  
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

02 2000 Unid. 
Camiseta malha cardada 30,1 na cor branca 100% algodão, fio 30,1. 5 cores em tamanho normal na frente da camiseta, e em 
uma manga o logo da funasa e em outra o brasão do município, com tamanhos P, M, G, GG. 

Conf. Apucarana R$ 14,85 R$29.700,00 

  
FORNECEDOR: CELSO MARTINS DE OLIVEIRA – INFORMÁTICA - ME CNPJ: 27.781.724/0001-76 
Valor Total do Fornecedor: 42.850,00 (quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais). 
  
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

01 18 Unid. Lixeira plásticos color para coleta seletiva com suporte aço com 4 unidades. Natural limp R$ 765,00 R$13.770,00 

04 4000 Unid. 
Sacola modelo ecobag, confeccionadas em tecidos de algodão cru, no brim de boa qualidade nos tamanhos de 30/40 com alça 
confeccionadas no mesmo tecido na medida de 60 cm com logomarca em 3 cores, impressa na frontal e costas. 

Brandcastle R$ 7,27 R$29.080,00 

  
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI EPP CNPJ: 16.804.425/0001-93 
Valor Total do Fornecedor: 15.190,00 (quinze mil cento e noventa reais). 
  
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

03 2000 Unid. 
Boné modelo americano em microfibra 100% poliéster branco com aba verde bandeira com silk frontal e em uma lateral, 
regulador de plástico ou velcro. 

  R$ 4,41 R$ 8.820,00 

05 50 Unid. 
Calça em brim 100% algodão, cor azul royal, com elástico total, com bolsos na frente, faixa refletiva, tamanhos P, M, G, GG, 
EGG. 

  R$ 72,43 R$ 3.621,50 

06 50 Unid. 
Camisa profissional em manga curta, em brim, cor azul royal, faixa refletiva com logotipo/ texto de acordo com a necessidade 
da secretaria silcado, tamanhos P, M, G, GG, EGG. 

  R$ 70,76 R$ 3.538,00 

  
Valor Total Homologado: R$ 87.740,00 (oitenta e sete mil setecentos e quarenta reais). 
  
Portanto pela(s) empresa(s) proponente(s) ter(em) contemplado com os princípios legais, HOMOLOGO o Processo de Licitação nº 116/2017, na 
modalidade, Pregão Presencial: nº 076/2017, que estará arquivado no Departamento de Compras e Licitações, no qual este termo passa a ser parte 
integrante deste processo. 
  
Califórnia, 06 de novem bro de 2017 
  
PAULO WILSON MENDES 
Prefeito 

Clecio
Riscado


